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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 185/07

CONSIDERANDO que nossa cidade, atualmente, de acordo com o IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, possui uma população crescente com, aproximadamente, 110.000 (cento e dez mil) habitantes, e que dentro desse quadro populacional, encontram-se casais que constituíram famílias;

CONSIDERANDO que esse ambiente familiar gerou “frutos” que necessitam de um sobrenome paterno para efetuar o preenchimento de cadastro, dando referência a novas famílias; e,

CONSIDERANDO finalmente, que há inúmeras solicitações encaminhadas aos gabinetes desta Casa de Leis, onde, dezenas de casais demonstram o desejo de regularizar a união conjugal, é que REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal para que, através do setor competente, nos informe o seguinte:

a) Quando será realizado o Casamento Comunitário, baseando-se na Lei Municipal 1843/05, que dispõe sobre o PPA - Plano Plurianual e na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias?

b) Seria possível, ao invés de um evento, a realização cinco eventos para o Casamento Comunitário, levando-se em conta as condições geográficas e de locomoção de nossa cidade?

E como sugestão, os seguintes locais: Centro, Bairro Itapeva, Vila Nova Votorantim, Jardim Novo Mundo e Vila Garcia.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 28 de maio de 2007.
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